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RELATÓRIO SOBRE A REVISÃO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
INTERMEDIÁRIAS 
 
Aos 
Administradores e aos Conselheiros da 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
Paranaguá – PR 
 
Introdução  
 
Revisamos as informações contábeis intermediárias da ADMINISTRAÇÃO DOS 
PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA, referente ao trimestre findo em 30 de 
setembro de 2024, que compreendem o balanço patrimonial em 30 de setembro 
de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado e do resultado abrangente 
para os períodos de três e nove meses findos naquela data e das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período de nove meses findo 
naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. 
 
A Administração da Entidade é responsável pela elaboração das informações 
contábeis intermediárias de acordo com a NBC TG 21 (R4) Demonstração 
Intermediária. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre 
essas informações contábeis intermediárias com base em nossa revisão.  
 
Alcance da revisão  
 
Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras de revisão de 
informações intermediárias (NBC TR 2410 – Revisão de Informações 
Intermediárias Executada pelo Auditor da Entidade). Uma revisão de 
informações intermediárias consiste na realização de indagações, 
principalmente às pessoas responsáveis pelos assuntos financeiros e contábeis, 
e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros procedimentos de 
revisão. O alcance de uma revisão é significativamente menor do que o de uma 
auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria e, 
consequentemente, não nos permitiu obter segurança de que tomamos 
conhecimento de todos os assuntos significativos que poderiam ser identificados 
em uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de auditoria.  
  



 

 
 

Conclusão 
 
Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos 
leve a acreditar que as informações contábeis intermediárias acima referidas não 
foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a NBC TG 
21(R4) aplicável à elaboração de Informações Trimestrais.  
 

Outros assuntos 
 
Valores correspondentes dos períodos anteriores 
 
As informações contábeis intermediárias da Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina para o trimestre findo em 30 de setembro de 2023, 
apresentadas para fins de comparabilidade, foram examinadas por nós, que 
emitimos o relatório em 24 de novembro de 2023, contendo conclusão com 
modificação sobre Teste de Impairment – Imobilizado e Intangível, que foi 
regularizado durante o exercício de 2024. 
 
As demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2023, apresentadas para 
fins de comparabilidade, também foram examinadas por nós, que emitimos 
relatório em 20 de março de 2024, com opinião modificada quanto ao Teste de 
Impairment, que foi regularizado durante o exercício de 2024. 
 
 

Barueri, 17 de janeiro de 2025. 
 
 

RUSSELL BEDFORD GM 
AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

2 CRC RS 5.460/O-0 “T” SP 
 
 
 
 
 

Roger Maciel de Oliveira 
Contador 1 CRC RS 71.505/O-3 “T” SP 

Sócio Responsável Técnico 


		2025-01-17T16:38:29-0300
	ROGER MACIEL DE OLIVEIRA:90238435091




